
Emenda ao Projeto de lei nº 497/2017 - 3op1cato

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Wagner Ramos

Modifica-se o Projeto de Lei nº 497/2017, Mensagem nº 84/2017, Lei Orçamentária Anual – LOA 2018,
no Órgão: 14.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC, a seguinte proposta:

 

Art. 1º - Fica modificado no Projeto de Lei n.º 497/2017 – Lei Orçamentária Anual 2018, ao Órgão: 14.101 -
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão
de reais), na atividade 2228 – Manutenção da Estrutura das Unidades de Ensino com Equipamentos e
Mobiliários, Região VIII, conforme anexo I.

 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos do Órgão: 14.101 -
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER da ação 2009 – Manutenção de ações
de informática, o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme anexo II.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa visa fomentar a Manutenção da Estrutura das Unidades de Ensino com
Equipamentos e Mobiliários na região VIII, disponibilizando às unidades escolares equipamentos e
mobiliários.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Dezembro de 2017

 

Wagner Ramos
Deputado Estadual
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